
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1132, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Re�ficação do art. 1°
da Resolução
DICOL/SUDAM Nº
1034, de 17 de julho
de 2024

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Norma�va Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
CUP: 59004.002364/2024-12, resolve:

 

Art. 1°  Re�ficar o art. 1° da Resolução DICOL/SUDAM Nº 1034, de 17 de julho de 2024,

ONDE SE LÊ: 

Autorizar a celebração de Termo de Execução Descentralizada (TED), a ser firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e o Ins�tuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA), para consecução do projeto "Implantação de Micro estações de Tratamento de
Água – META", no valor de R$ 2.284.400,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos
reais).

LEIA-SE:

Autorizar a celebração de Termo de Execução Descentralizada (TED), a ser firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e o Ins�tuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA), para consecução do projeto "Fornecimento e instalação de Micro estações de
Tratamento de Água – META",  no valor de R$1.265.103,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil,
cento e três reais).

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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